
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 890, DE 2019 

 
 

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito 
da atenção primária à saúde no Sistema Único de 
Saúde, e autoriza o Poder Executivo federal a 
instituir serviço social autônomo denominado 
Agência para o Desenvolvimento da Atenção 
Primária à Saúde. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 

Art. 1º. Suprima-se o inciso I do art. 7º. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 reza, em seu artigo Art. 198, inciso I, que 

 “As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 

e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: I – 

descentralização, com direção única em cada esfera de governo (...)” 

A Lei Orgânica de Saúde indica, em seu artigo 9º, que a direção do Sistema 

Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal, 

sendo exercida em cada esfera de governo, no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; 

nos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 

equivalente; e nos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente.  

Ora, a Lei Orgânica é clara ao definir, em seu artigo 16 (Seção II), que são 

competências da direção nacional do SUS, entre outras: 

“... 
XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional; 
XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e 
para os Municípios, dos serviços e ações de saúde, 
respectivamente, de abrangência estadual e municipal” 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#cfart198


Já o artigo 18 define que compete à direção municipal do Sistema de Saúde 

(SUS), entre outras, a de “I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 

serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde;” 

Assim sendo, a transferência da responsabilidade de gerir e executar a 

atenção primária dos municípios para a União, ainda que por Serviço Social Autônomo 

ou outra modalidade de administração indireta, não tem fundamento legal nos princíp ios 

constitucionais e organizacionais do SUS. Ademais, representará grave retrocesso, 

retroagindo ao sistema vigente antes da Constituição Federal de 1988, que tinha uma 

autarquia federal responsável pela gestão centralizada do sistema de saúde, que foi 

incapaz de garantir o acesso universal, equânime e integral à saúde.    

 

                         Sala da Comissão,  

 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE  

PT/MT    
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